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1. A contratação pública tem como um dos seus pilares fundamentais o princípio da 

concorrência, como decorre do artigo 1.º-A, n.º 1 do Código dos Contratos Públicos (CCP).  

2. Estando a qualificação, no procedimento de concurso limitado por prévia qualificação, 

dependente do cumprimento pelo adjudicatário de requisitos mínimos de capacidade 

técnica, a fixação dos mesmos, na medida em que limita o universo concorrencial, tem de 

assegurar o equilíbrio entre o princípio da prossecução do interesse público e o princípio 

da concorrência, equilíbrio esse assegurado pelo princípio da proporcionalidade, na sua 

tríplice dimensão: subprincípios da adequação, da necessidade e da proporcionalidade em 

sentido estrito. 

3. Os requisitos de qualificação estabelecidos no Programa do Concurso de (i) experiência 

comprovada na operacionalização de uma plataforma/sistema de gestão de resíduos 

sólidos urbanos, em pelo menos 5 (cinco) Municípios e de (ii) experiência por um período 

contínuo igual ou superior a 3(três) anos, em que tenham celebrado, e mantenham ou 

tenham mantido em vigor nos últimos 3 (três) anos, um ou mais contratos de prestação de 

serviço de recolha e transporte de resíduos urbanos que abranjam, pelo menos, 40.000 
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(quarenta mil), configuram, em abstrato, critérios suscetíveis de serem definidos como 

aptos a permitir a avaliação da capacidade técnica dos interessados, nos termos do artigo 

165.º, n.º 1, al. a) do CCP. 

4. Porém, a admissibilidade, em concreto, de tais critérios, enquanto demonstrativos da 

capacidade técnica dos candidatos, depende de uma justificação técnica e objetiva, que 

fundamente a necessidade da restrição introduzida. 

5. Tratando-se de um projeto piloto, a exigência de experiência mínima mostra-se limitadora 

do acesso ao procedimento por parte do universo de potenciais adjudicatários.  

6. Por outro lado, tratando-se de um programa experimental, o mesmo integra um universo 

reduzido de programas semelhantes, e, por esse facto, a exigência de uma experiência 

semelhante em 5 municípios, num universo já de si reduzido, não se mostra necessária à 

salvaguarda do interesse público em causa.  

7. Não sendo possível concluir pela necessidade dos critérios estabelecidos, não se pode 

igualmente concluir pela proporcionalidade dos mesmos como forma de salvaguardar o 

interesse definido pela entidade adjudicante, o que conduz à conclusão de que na situação 

sob apreciação se está perante uma restrição da concorrência violadora dos princípios da 

concorrência e da proporcionalidade, e, nessa medida, perante uma cláusula ilegal contrária 

ao disposto no artigo 1.º-A, n.º 1 do CCP. 

8. A ilegalidade mencionada é suscetível de alterar o resultado financeiro do contrato, o qual 

configura fundamento da recusa de visto nos termos do artigo 44.º, n.º 3, alínea c) da 

LOPTC. 
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Acordam os Juízes do Tribunal de Contas, em Subsecção da 1.ª Secção: 

I. RELATÓRIO 

1.  Pelo Município de Loures (ML) foi submetido a fiscalização prévia neste Tribunal de 

Contas (TdC), o contrato de “Aquisição de serviços para o desenvolvimento de um 

Projeto Piloto de Monitorização de Indicadores de Sustentabilidade Ambiental, com 

recurso a soluções tecnológicas integradas, a implementar em 6 zonas piloto do 

Concelho, visando uma gestão eficiente de recursos na promoção da economia 

circular e da descarbonização do território”, outorgado a 02/07/2024 com a 

sociedade EcoAmbiente - Serviços e Meio Ambiente, S.A., com um valor de 

3.775.986,00€, acrescido de IVA legalmente aplicável, e com o prazo de execução de 

66 meses.  

2. A entidade fiscalizada foi interpelada, uma primeira vez, pelo Departamento de 

Fiscalização Prévia (DFP), através do ofício n.º 38345/2024, de 23/07/2024, para, 

nomeadamente, proceder à prestação de esclarecimentos e junção de documentos 

em falta. 

3. A entidade fiscalizada apresentou resposta à interpelação antedita, através do 

requerimento n.º 2997/2024, de 16/07/2024. 

4. Em Sessão Diária de Visto de 25/10/2024 foi proferido despacho a determinar nova 

devolução para abertura de contraditório quanto às questões ali suscitadas. 

5. Na sequência dessa devolução judicial, foi apresentada resposta através do 

requerimento n.º 3510, de 21/11/2024, devidamente ponderada no presente acórdão. 

 

 
1.ª Secção – SS 
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Vasconcelos  

2024 



2 
 

II. FUNDAMENTAÇÃO DE FACTO  

II.1 FACTOS PROVADOS  

6. Com relevo para a decisão final de fiscalização prévia consideram-se provados os 

seguintes factos: 

Do ato submetido a fiscalização prévia 

6.1 Em 13/12/2023, a Câmara Municipal de Loures, em reunião ordinária, aprovou 

a proposta de deliberação n.º 855/2023, na qual se pugnava pela necessidade 

de proceder à “instrução e lançamento de um procedimento aquisitivo, com 

vista à celebração de um contrato de aquisição de serviços para o 

desenvolvimento de um Projeto Piloto de Monitorização de Indicadores de 

Sustentabilidade Ambiental, com recurso a soluções tecnológicas integradas, 

a implementar em 6 zonas piloto do Concelho, visando uma gestão eficiente 

de recursos na promoção da economia circular e da descarbonização do 

território”, com o preço contratual de €3.843.889,80, acrescido de IVA, 

procedimento sob a forma de concurso limitado por prévia qualificação, com 

publicação de anúncio no Jornal Oficial da União Europeia, e onde era 

proposto: 

«1. Aprovar o programa do concurso e caderno de encargos enquanto peças 

do procedimento, que se anexam; 

2. Aprovar o proposto no documento sob o título “proposta de autorização 

para início e tipo de procedimento, para nomeação de júri e nomeação do 

gestor do contrato” que se anexa; 

3. Remeter o presente assunto a reunião da Assembleia Municipal para efeitos 

de autorização da repartição de encargos do montante total de €3.843,889,80 

(três milhões, oitocentos e quarenta e três mil, oitocentos e nove euros e 

oitenta cêntimos), pelos anos 2024 a 2029, nos termos do artigo 22.º do 

Decreto-lei n.º 197/99, de 8 de junho.» 

6.2 No Diário da República, II Série, n.º 296, de 10/01/2024, foi publicado o 

“Anúncio de Procedimento n.º 296/2024”, que se tem por reproduzido, e do 

qual se extraem os seguintes segmentos: 

“MODELO DE ANÚNCIO DO CONCURSO LIMITADO POR PRÉVIA 

QUALIFICAÇÃO 

1 - IDENTIFICAÇÃO E CONTACTOS DA ENTIDADE ADJUDICANTE 

Designação da entidade adjudicante: Município de Loures 

(…)  

2 - OBJETO DO CONTRATO  
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Designação do contrato: Aquisição de serviços para o desenvolvimento de um 

Projeto Piloto de Monitorização de Indicadores de Sustentabilidade 

Ambiental, com recurso a soluções tecnológicas integradas, a implementar 

em 6 zonas piloto do Concelho, visando uma gestão eficiente de recursos na 

promoção da economia circular e da descarbonização do território. Descrição 

sucinta do objeto do contrato: Aquisição de serviços para o desenvolvimento 

de um Projeto Piloto de Monitorização de Indicadores de Sustentabilidade 

Ambiental, com recurso a soluções tecnológicas integradas, a implementar 

em 6 zonas piloto do Concelho, visando uma gestão eficiente de recursos na 

promoção da economia circular e da descarbonização do território. 

Tipo de Contrato Principal: Serviços  

Tipo de Contrato: Aquisição de Serviços  

Preço base do procedimento? Sim  

Valor do preço base do procedimento: 3,843,889.80 EUR 

Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos)  

Objeto principal Vocabulário principal: 90511000  

Valor: 3,843,889.80 EUR 

(…) 

13 - REQUISITOS MÍNIMOS  

13.1 - Requisitos mínimos de capacidade técnica  

De acordo com o exigido na Cláusula 11.ª do Programa do Concurso  

13.2 - Requisitos mínimos de capacidade financeira 

De acordo com o exigido na Cláusula 11.ª do Programa do Concurso 

(…)”; 

6.3 O anúncio do procedimento em causa foi igualmente publicado no JOUE, de 

12/01/2024, com a referência 2024/S-009-019200. 

6.4 No âmbito do procedimento n.º 296/2024, foi aprovado o Programa do 

Concurso junto aos autos, que se tem por reproduzido, e do qual se extraem 

os seguintes segmentos: 

“(…) 

Cláusula 5.ª 

Fases do Procedimento 

O presente procedimento integra as seguintes fases: 

a) 1.ª fase – Apresentação das candidaturas e qualificação dos candidatos; 

b) 2.ª fase – Apresentação e análise das propostas e adjudicação. 

(…) 

Cláusula 11.ª 

Qualificação dos candidatos 
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1. A qualificação dos candidatos assenta no modelo simples de qualificação e é 

efetuada de acordo com o critério de maior capacidade técnica e financeira, 

conforme previsto no artigo 179.º do CCP. 

2. Para o efeito do disposto no n.º1, os candidatos devem cumprir, 

cumulativamente, os seguintes requisitos mínimos de capacidade técnica, 

devendo para o efeito proceder à apresentação dos documentos constantes da 

cláusula 12.ª do presente programa do concurso: 

a) Apenas serão admitidos candidatos, com experiência comprovada na 

operacionalização de uma plataforma/sistema de gestão de resíduos 

sólidos urbanos, em pelo menos 5 (cinco) Municípios, com a capacidade 

de executar, entre outras: 

i. Monitorização de circuitos dinâmicos em função do nível de 

enchimento da contentorização; 

ii. Análise de dados operacionais de Gestão; 

iii. Análise e gestão de eventos/incidências.  

b) Apenas serão admitidos candidatos, com experiência por um período 

contínuo igual ou superior a 3(três) anos, em que tenha celebrado, e 

mantenham ou tenham mantido em vigor nos últimos 3 (três) anos, um 

ou mais contratos de prestação de serviço de recolha e transporte de 

resíduos urbanos que abranjam, pelo menos, 40.000 (quarenta mil) 

habitantes. 

c) Apenas serão admitidos candidatos cujas viaturas alocadas à prestação 

de serviço cumpram a norma EURO 6 [Regulamento € n.º 459/2012, da 

Comissão de maio de 2012]. 

d) Apenas serão admitidos candidatos, que declarem ter, no seu quadro 

pessoal, a qualquer título, uma equipa de Gestão e Coordenação do 

projeto piloto com pelo menos um diretor técnico com: 

i. 5 (cinco) ou mais anos de experiência em gestão e coordenação de 

contratos de recolha e transporte de resíduos urbanos em 

municípios com, pelo menos, 40.000 (quarenta mil) habitantes; 

j. Licenciado em Engenharia, com inscrição válida em Ordem 

Profissional (Ordem dos Engenheiro ou Ordem dos Engenheiros 

Técnicos). 

e) Apenas serão admitidos candidatos, qua aloquem ainda ao projeto piloto, 

um corpo técnico que integre, no mínimo, 1 (um) Engenheiro Civil e 1 

(um) Engenheiro do Ambiente. 

i. Os Licenciados em Engenharia deverão possuir inscrição válida em 

Ordem Profissional (Ordem dos Engenheiros ou Ordem dos 

Engenheiros Técnicos). 

f) Apenas serão admitidos candidatos, que sejam detentores das seguintes 

certificações, há pelo menos 5 (cinco)anos: 
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i. Certificação em sistema de gestão da qualidade NP EN ISO 

9001, ou equivalente; 

ii. Certificação em sistema de gestão de ambiente NP EN ISO 

14001, ou equivalente; 

iii. Certificação em sistema de gestão da saúde e segurança no 

trabalho NP EN ISSO 45001, ou equivalente.  

3. Para o efeito do disposto no n.º 1, os candidatos devem cumprir os seguintes 

requisitos mínimos de capacidade financeira, devendo proceder à apresentação 

dos documentos constantes da cláusula 12.ª do presente programa do concurso:  

a) A apresentação de declaração bancária conforme modelo constante do anexo 

A (Modelo constante do Anexo VI do CCP) ao presente programa do concurso e 

do qual faz parte integrante; ou  

b) No caso de o candidato ser um agrupamento, um dos membros que o 

integram ser uma instituição de crédito que apresente documento comprovativo 

de que possui sede ou sucursal em Estado membro da União Europeia, emitido 

pela entidade que exerça a supervisão bancária nesse Estado. 

 

Cláusula 12.ª  

Documentos da Candidatura 

 1. Para verificação dos requisitos de capacidade técnica e financeira, enunciados 

na Cláusula 11.ª deste Programa de Concurso, as candidaturas devem ser 

constituídas pelos seguintes documentos: 

a) Documento Europeu Único de Contratação Pública (DEUCP);  

b) Para a verificação da implementação da plataforma/sistema de gestão de 

resíduos sólidos urbanos, declaração de compromisso com evidência dos 

municípios que cobertos pela monitorização da plataforma de gestão inteligente;  

c) Para a verificação do curriculum do Candidato, ao qual deverá ser junta a 

respetiva declaração Abonatória da (s) entidade (s) para quem prestou estes 

serviços;  

d) Para a verificação do cumprimento da norma Euro 6 para as viaturas alocadas 

à prestação de serviços, deverá ser junta uma declaração de compromisso perante 

este pressuposto.  

e) Para a função de Diretor Técnico | Declaração Abonatória da (s) entidade (s) 

para quem prestou estes serviços, mais comprovativo de inscrição atualizada em 

Ordem Profissional;  

f) Para as funções de Corpo Técnico | Declaração Abonatória da (s) entidade (s) 

para quem prestou estes serviços, mais comprovativo de inscrição atualizada em 

Ordem Profissional;  

g) Cópia dos certificados de conformidade que demonstrem uma correta gestão 

dos serviços de recolha de resíduos urbanos, nomeadamente de acordo com as 

normas ISO 9001, ISSO 14001 e ISO 4501, ou outros documentos e/ou 
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certificações equivalentes aprovadas ao abrigo das disposições dos estado-

membro do estabelecimento do candidato, ou outras provas equivalentes;  

h) Declaração bancária conforme modelo constante do anexo A ao presente 

programa do concurso, ou no caso de o candidato ser um agrupamento, um dos 

membros que o integram ser uma instituição de crédito que apresente 

documento comprovativo de que possui sede ou sucursal em Estado membro da 

União Europeia, emitido pela entidade que exerça a supervisão bancária nesse 

Estado.  

2. Quando para efeitos de preenchimento de requisitos mínimos de capacidade 

técnica e financeira, ou outra intenção, se recorre a formação/constituição de 

agrupamento será necessário apresentar um Documento Europeu Único de 

Contratação Pública (DEUCP) por cada um dos constituintes do agrupamento.  

3. Poderão fazer parte da candidatura outros documentos que o candidato 

considere indispensáveis para demonstrar a capacidade técnica e financeira 

exigida. 

(…) 

Cláusula 27.ª  

Critério de adjudicação  

1. A adjudicação será feita segundo o critério da proposta economicamente mais 

vantajosa para a entidade adjudicante na modalidade monofator, sendo o fator 

em causa o preço. 

 2. Será ordenada em primeiro lugar a proposta que apresentar o mais baixo preço 

global referido na alínea c), do n.º 1, da Cláusula 19.ª deste programa do concurso.  

3. No caso de ser apresentada mais do que uma proposta com o mais baixo preço 

global mencionado no número anterior, será efetuado um sorteio de desempate 

para efeitos de ordenação das propostas empatadas, sorteio cuja hora, dia, local 

e modelo serão, oportunamente, notificados aos concorrentes. No final do sorteio 

será lavrada ata, a qual será assinada pelo júri e pelos representantes dos 

concorrentes presentes. 

(…)”; 

6.5  No âmbito do procedimento aqui em causa, foi aprovado o Caderno de 

Encargos junto aos autos, que se tem por reproduzido, e do qual se extraem 

os excertos infra: 

“(…) 

Cláusula  

1.ª Objeto do contrato 

O presente caderno de encargos compreende as cláusulas a incluir no contrato a 

celebrar na sequência do procedimento pré-contratual que tem por objeto principal a 

aquisição de serviços para o desenvolvimento de um Projeto Piloto de Monitorização 

de Indicadores de Sustentabilidade Ambiental, com recurso a soluções tecnológicas 

integradas, a implementar em 6 zonas piloto do Concelho, visando uma gestão 
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eficiente de recursos na promoção da economia circular e da descarbonização do 

território, a executar em conformidade com as especificações técnicas descritas neste 

caderno de encargos, bem como em conformidade com o enquadramento, metas e 

objetivos enunciados no anexo I a este caderno de encargos, do qual faz parte 

integrante. 

(…) 

Cláusula 3.ª  

Preço base e preço contratual  

1. O preço base para efeitos do presente procedimento é de €3.843.889,80 (três 

milhões, oitocentos e quarenta e três mil, oitocentos e oitenta e nove euros e oitenta 

cêntimos) entendendo-se este enquanto montante máximo que o Município de 

Loures, se dispõe a pagar pela execução de todas as prestações que constituem o 

objeto do contrato.  

2. Entende-se por preço contratual o preço a pagar pelo Município de Loures, em 

resultado da proposta adjudicada, pela execução de todas as prestações que 

constituem o objeto do contrato, sendo que o contrato integrará um preço contratual 

máximo de €3.843.889,80 (três milhões, oitocentos e quarenta e três mil, oitocentos e 

oitenta e nove euros e oitenta cêntimos), a que deverá acrescer o IVA à taxa legal em 

vigor, correspondendo este último montante à despesa máxima passível de ser 

realizada contratualmente. 

 3. O Município de Loures deve pagar ao cocontratante a soma dos preços unitários 

de unidades de monitorização instaladas e dos 59 sensores, acrescido de IVA à taxa 

legal em vigor, se este for legalmente devido.  

4. O preço referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas 

cuja responsabilidade não esteja expressamente atribuída à entidade adjudicante.  

5. Pela prestação dos serviços objeto do contrato, bem como pelo cumprimento das 

demais obrigações constantes do presente caderno de encargos, o contraente público 

propõe-se pagar à cocontratante, nos termos acordados, o preço constante da 

proposta adjudicada pelos serviços concreta e especificadamente individualizados, a 

que acrescerá ainda IVA à taxa legal em vigor, se este for legalmente devido. 

(…)” 

6.6 Foram apresentadas 3 candidaturas em fase de qualificação, tendo o júri, em 

sede de relatório preliminar da fase de qualificação datado de 15/02/2024, 

proposto a qualificação das candidaturas: i) SUMA - Serviços Urbanos e Meio 

Ambiente, S.A.; e ii) EcoAmbiente - Serviços e Meio Ambiente, S.A., propondo 

ainda a exclusão da candidatura da ISETE – Inovação, Soluções Económicas e 

Tecnologia Ecológica, Lda.”, referindo quanto a esta que, “tendo em conta que 

esta entidade veio ao procedimento apresentando apenas uma declaração sob 

compromisso de honra em como se obriga a executar o contrato em 

conformidade com o conteúdo do mencionado caderno de encargos, 
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documento esse que não era exigido, não apresentando qualquer um dos 

documentos identificados na cláusula 12.º do Programa do Concurso que a 

entidade deveria ter apresentado para efeitos da sua qualificação. Assim, 

subsumindo as omissões verificadas, e atrás identificadas, à previsão do 

disposto nas alíneas e), f) e l) do n.º 2, do artigo 184.º do CCP, deve ser 

proposta a exclusão da candidatura apresentada.”  

6.7 Foi realizada audiência prévia, na qual a concorrente SUMA pugnou pela 

exclusão da candidatura da concorrente EcoAmbiente. 

6.8 Em 6/03/2024, em reunião da Câmara Municipal de Loures, foi aprovado o 

relatório final de qualificação e passagem dos candidatos SUMA – Serviços e 

Meio Ambiente, S.A., e EcoAmbiente – Serviços e Meio Ambiente, S.A., à fase 

de apresentação de propostas, e aprovar o convite à apresentação de 

propostas pelos candidatos qualificados. 

6.9 Na sequência do convite, e apresentação de propostas, em 15/04/2024, pelo 

júri do procedimento foi elaborado o relatório preliminar, que avaliou as duas 

propostas a concurso, ordenando-as do seguinte modo: 

1.º Lugar – EcoAmbiente – Serviços e Meio Ambiente, S.A. - €3.775.986,00 

2.º Lugar – SUMA – Serviços Urbanos e Meio Ambiente, S.A. - €3.792.283,60 

6.10 Na sequência da elaboração do Relatório Final pelo júri, em 

12/06/2024 foi deliberado pela Câmara Municipal de Loures aprovar o 

mesmo, com a inerente adjudicação da proposta da concorrente EcoAmbiente 

– Serviços e Meio Ambiente, S.A., com o preço global de €3.775.986,00 (três 

milhões, setecentos e setenta e cinco mil, novecentos e oitenta e seis euros), 

acrescido de IVA, se devido, à taxa legal em vigor, ali se deliberando igualmente 

aprovar a minuta do contrato a celebrar. 

6.11  Em 2 de julho de 2024, entre o Município de Loures e a EcoAmbiente – 

Serviços e Meio Ambiente, S.A., foi outorgado o Contrato n.º 130/ACO/2024, 

tendo por objeto “a aquisição de serviços para o desenvolvimento de um 

Projeto Piloto de Monitorização de Indicadores de Sustentabilidade 

Ambiental, com recurso a soluções tecnológicas integradas, a implementar 

em 6 zonas piloto do Concelho, visando uma gestão eficiente de recursos na 

promoção da economia circular e da descarbonização do território”, com o 

prazo de vigência  de 66 meses, e o preço contratual de €3.775.986,00, valor 

acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

6.12 Em 2/07/2024, o Município de Loures, submeteu a fiscalização prévia 

o contrato de “Aquisição de serviços para o desenvolvimento de um Projeto 

Piloto de Monitorização de Indicadores de Sustentabilidade Ambiental, com 

recurso a soluções tecnológicas integradas, a implementar em 6 zonas piloto 
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do Concelho, visando uma gestão eficiente de recursos na promoção da 

economia circular e da descarbonização do território” outorgado a 02.07.2024 

com EcoAmbiente - Serviços e Meio Ambiente, S.A., com um valor de 

3.775.986,00€, acrescido de IVA legalmente aplicável e prazo de execução de 

66 meses”. 

 

Da tramitação destes autos 

6.13 Através do ofício n.º 38345/2024, de 23/07/2024, o Município de Loures foi 

notificado pelo DFP para prestar esclarecimentos e juntar documentação, 

nomeadamente para: 

“8. Considerando que o contrato submetido a fiscalização prévia resulta de um 

procedimento pré-contratual de concurso limitado por prévia qualificação, 

fundamente e demonstre:  

a. que as prestações objeto do contrato exigem uma especial garantia quanto à aptidão 

técnica e financeira do cocontratante;  

b. que foram respeitados os pressupostos relativos aos requisitos mínimos de 

capacidade técnica e financeira, nos termos do artigo 165.º do CCP;  

c. que os documentos da candidatura, exigidos no programa do concurso, são os 

adequados para a qualificação dos candidatos, nos termos do n.º 1 do artigo 168.º do 

CCP, face ao objeto do contrato;  

d. que cada um dos requisitos mínimos estabelecidos no procedimento respeitam o 

princípio da proporcionalidade, tal como expresso no n.º 3 do artigo 165.º do CCP, e 

não se mostram desproporcionados ao objeto contratual, bem como que os mesmos 

não foram estabelecidos de modo a colidir ou a limitar os princípios da concorrência, 

da igualdade, da adequação e da proporcionalidade.  

9. Relacionado com o ponto anterior, justifique em especial:  

a. o facto de os requisitos mínimos de capacidade técnica exigidos na cláusula 11.ª, 

n.º2, alínea c), do programa do concurso serem relativos às concretas viaturas a alocar 

à prestação de serviço; b. a circunstância de os requisitos mínimos de capacidade 

técnica exigidos na referida cláusula 11.ª, n.º 2, alíneas d) e e), do programa do 

concurso serem igualmente relativos à equipa a afetar à prestação do serviço e não 

apenas ao próprio candidato, justificando a sua resposta, também à luz do Acórdão 

n.º 29/2019, 1.ª Secção – SS;  

c. sem prejuízo da resposta à alínea anterior, que, face àquela disposição do programa 

do concurso, a experiência mínima tenha que versar sobre a “operacionalização de 

uma plataforma/sistema de gestão de resíduos sólidos urbanos”, explicitando quais 

as particularidades deste tipo de resíduos que afastam a admissibilidade de 

plataformas/sistemas envolvendo a análise de outro tipo de gestão e, bem assim que 

que tal experiência anterior tenha que envolver “pelo menos 5 (cinco) Municípios” 

com afastamento de experiência de menos anos e para outras entidades públicas e/ou 
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privadas que efetuam a gestão de resíduos sólidos urbanos ou outros que possam ser 

considerados de natureza equivalente;  

d. concomitantemente, que seja requerida “experiência por um período contínuo igual 

ou superior a 3 (três) anos”, demonstrando em que medida a operação de 

monitorização de indicadores de gestão objeto do contrato por período inferior é 

insuficiente para os objetivos visados alcançar com a presente contratação;  

e. que a “equipa de Gestão e Coordenação do projeto piloto” tenha de integrar o 

quadro de pessoal, quando, designadamente, em face do disposto no n.º 4 do artigo 

168.º do CCP, para efeitos do preenchimento dos requisitos mínimos de capacidade 

técnica, o candidato pode recorrer a terceiros, independentemente do vínculo que com 

eles estabeleça, nomeadamente o de subcontratação; 

 f. na sequência das alíneas b. a d., por que razão se entendeu que esses requisitos 

eram essenciais e como considera que as exigências em questão permitem a 

igualdade de acesso dos operadores económicos ao procedimento de contratação e 

não se apresentam como discriminatórias e não violam o princípio da igualdade de 

tratamento e da não discriminação consagrado no artigo 1.º-A do CCP, nem induzem 

a prestações anteriores do mesmo tipo prestadas para o Município ou outras 

entidades públicas.  

10. Na sequência do ponto anterior, evidencie como considera que a estipulação de 

tais requisitos mínimos de capacidade técnica não teve por efeito favorecer ou 

eliminar determinadas empresas e, por conseguinte, uma alteração do resultado 

financeiro do contrato, tendo em consideração a jurisprudência deste Tribunal (veja, 

nomeadamente, o Acórdão n.º 17/2023, de 06/06/2023, 1.ª Secção - SS), e atendendo 

igualmente a número de candidaturas apresentadas: apenas 3 e das quais somente 

duas foram consideradas em condições de serem avaliadas.  

11. Justifique que, pese embora na cláusula 11.ª, n.º 1 do programa do concurso seja 

indicado como modelo de qualificação dos candidatos o modelo simples, naquela se 

refira que se trata do “critério de qualificação da maior capacidade técnica e financeira” 

próprio do modelo complexo, considerando o disposto nos artigos 179.º, n.º 1 e 181.º, 

n.º 1, respetivamente, do CCP. (…)”; 

6.14 O Município de Loures respondeu através do requerimento n.º 

2997/2024, de 16/07/2024, com o seguinte teor: 
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(…); 

6.15 Em Sessão Diária de Visto de 25/10/2024 foi determinada nova devolução ao 

Município de Loures nos seguintes termos: 

“1. Tendo em conta que a aquisição de bens ou serviços no mercado para a 

satisfação de necessidades públicas por via de contratação tem no seu cerne 

o princípio da concorrência (art. 1.º-A, n.º 1 CCP), de forma a permitir a 

obtenção do melhor resultado económico na relação custo/benefício.  

2. Tendo em conta que cabe às entidades públicas assegurar, em obediência 

ao princípio da igualdade de tratamento (art. 1.º-A, n.º 1 CCP), o acesso dos 

diferentes agentes económicos aos mercados públicos.  

3. Tendo em conta que, por esses motivos, as restrições à concorrência devem 

obedecer ao princípio da necessidade e da proporcionalidade (art. 1.º-A, n.º 1 
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CCP e art. 165.º, n.º 1 CCP), só sendo impostas se efetivamente necessário, e 

na estrita medida em que o sejam.  

4. Nos termos e para os efeitos do art. 13.º LOPTC, explique a necessidade e, 

em particular, a proporcionalidade: a) Da exigência decorrente do programa 

de concurso (cláusula 11.ª, n.º 2, al. a)) de uma experiência anterior que tenha 

de envolver “pelo menos 5 (cinco) Municípios” com afastamento de 

experiência de menos anos e para outras entidades públicas e/ou privadas que 

efetuam a gestão de resíduos sólidos urbanos ou outros que possam ser 

considerados de natureza equivalente. Explique em especial a razão de ser do 

número de, pelo menos, cinco municípios e não um outro, como dois ou três, 

por exemplo. b) Da exigência de “experiência por um período contínuo igual 

ou superior a 3 (três) anos” (cláusula 11.ª, n.º 2, al. b)), demonstrando em que 

medida a operação de monitorização de indicadores de gestão objeto do 

contrato por período inferior é insuficiente para os objetivos visados alcançar 

com a presente contratação.  

5. Demonstre que dessa forma não se restringiu ilegalmente o mercado, 

impedindo que outros operadores pudessem apresentar as suas propostas 

(em violação do art. 1.º-A, n.º 1 CCP e do art. 165.º, n.º 1 CCP) e, nessa medida, 

foi atingido o resultado financeiro do contrato”. 

6.16 O Município de Loures respondeu através do requerimento n.º 

3510/2024, de 21/11/2024, que se tem por reproduzido, e do qual se extraem 

os seguintes segmentos: 

“(…) 
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(…) 

 

(…) 
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(…) 
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(…)”. 

 

II.2 FACTOS NÃO PROVADOS  

7. Com relevo para a decisão final de fiscalização prévia não há factos que se devam 

considerar não provados. 

 

II.3 MOTIVAÇÃO DA MATÉRIA DE FACTO 

8. A consideração como provada da matéria de facto acima elencada baseou-se no 

expresso reconhecimento de factos pela requerente e na prova documental por esta 

fornecida, tendo o tribunal extraído os factos diretamente dos documentos 

apresentados e esclarecimentos prestados. 

 
III. FUNDAMENTAÇÃO DE DIREITO 

III.1 Questão a resolver 

 

9. A questão a resolver nos presentes autos, é a de saber se são as lícitas as exigências 

feitas pela entidade fiscalizada nas als. a) e b), do n.º 2 da cláusula 11.ª do Programa 

do Concurso, isto é: i) a exigência de uma experiência anterior que tenha de envolver 

“pelo menos 5 (cinco) Municípios”, com afastamento de experiência de menos anos 

e para outras entidades públicas e/ou privadas que efetuam a gestão de resíduos 
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sólidos urbanos ou outros que possam ser considerados de natureza equivalente; e 

ii) a exigência de “experiência por um período contínuo igual ou superior a 3 (três) 

anos”, atentos os princípios da concorrência e da proporcionalidade. 

 

III.2 Quadro legal, valorativo e sistemático em que se insere a questão 

 

10. A contratação pública europeia, onde se inclui o caso português, tem como um dos 

seus pilares fundamentais o princípio da concorrência, como decorre com clareza 

do artigo 1.º-A, n.º 1 do Código dos Contratos Públicos (CCP).  

11.  A proeminência do referido princípio no âmbito da contratação pública, justifica-se 

enquanto elemento essencial para a dinamização do mercado único europeu, de 

modo a permitir, e estimular, o acesso aos diferentes procedimentos contratuais por 

parte do maior número possível de interessados, incentivando a concorrência entre 

eles, e, desta forma, permitindo a obtenção por parte das entidades públicas do 

melhor preço disponível no mercado para a satisfação do concreto interesse público 

em causa. 

12. Por esse facto, a opção por parte das entidades adjudicantes por um dos 

procedimentos previstos no artigo 16.º do CCP, não é absolutamente livre, estando 

antes dependente do preenchimento dos concretos requisitos fixados pelo legislador 

nacional em relação a cada um deles, requisitos esses de intensidade crescente em 

face do nível de restrição do princípio da concorrência que cada um importa. 

13. Assim, se no caso do concurso público este será, em princípio, de acesso livre a 

qualquer interessado, permitindo a participação do maior número possível de 

operadores económicos, já no procedimento de ajuste direto, o número de 

participantes será, por definição, limitado, razão pela qual o legislador restringe a 

possibilidade de recurso ao mesmo em função do valor e de critérios materiais, 

previstos nos artigos 24.º e segs. do CCP.    

14. No caso sub judice, a entidade adjudicante elegeu como procedimento a observar o 

concurso limitado por prévia qualificação [cfr. artigo 16.º, n.º 1, al. d) do CCP, e 162.º 

e ss. CCP, o qual, assemelhando-se em parte ao concurso público, é precedido de 

uma fase prévia de qualificação para aferir do cumprimento pelos interessados de 

requisitos de qualificação técnica e/ou financeira, enquanto condição de aos 

mesmos ser reconhecido o direito a apresentarem uma proposta.  
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15. Com efeito, neste tipo de procedimentos, verifica-se assim uma limitação do 

universo concorrencial, a qual é admitida pelo legislador em face de um maior grau 

de exigência da entidade adjudicante na satisfação do interesse público1  

16. Ainda que em causa esteja um procedimento concorrencial aberto, em que o acesso 

ao procedimento depende da resposta e do interesse dos operadores económicos 

perante o anúncio publicado, dependendo assim de uma prévia escolha 

discricionária da entidade adjudicante, a definição de requisitos de qualificação 

importará sempre uma restrição do número de potenciais operadores económicos 

adjudicatários.  

17. Estando a qualificação no procedimento dependente do cumprimento de requisitos 

técnicos e/ou financeiros, tidos pela entidade adjudicante como garantidores da 

capacidade do adjudicatário de cumprir com o objeto do contrato a celebrar, a fixação 

dos mesmos, na medida em que limita o universo concorrencial, terá de assegurar 

um equilíbrio entre a referida exigência e a sua justificação, equilíbrio esse 

assegurado pelo princípio da proporcionalidade. 

18. Refira-se igualmente, que mesmo que seja reconhecida à entidade administrativa 

uma liberdade de escolha do procedimento a seguir visando a satisfação do concreto 

interesse público em causa, de acordo com as regras fixadas no código em relação a 

cada um daqueles procedimentos, prevê o artigo 38.º do CCP a obrigatoriedade de 

fundamentação por parte da entidade adjudicante da escolha efetuada. Sucede ainda 

que, tal dever de fundamentação mostra-se acrescido, nos casos em que, como 

aquele aqui sub iudice, a referida entidade opte por um procedimento que limitará o 

universo dos possíveis adjudicatários. 

19.  Atento o que se deixou dito, a manutenção do equilíbrio entre o princípio da 

prossecução do interesse público e o da concorrência, deverá, pois, ser assegurado 

pelo princípio da proporcionalidade, na sua tríplice dimensão: subprincípios da 

adequação, da necessidade e da proporcionalidade em sentido estrito. 

20. A resolução de eventuais conflitos entre os dois anteditos princípios, tendo o 

princípio da proporcionalidade como bitola, parte da análise pelo julgador quanto à 

justificação das restrições introduzidas, nomeadamente, se as mesmas são 

adequadas ou idóneas à satisfação do interesse que se pretende prosseguir, se se 

mostram necessárias ou indispensáveis para a satisfação do mesmo, inexistindo 

outro meio menos restritivo para assegurar a mesma finalidade, e, finalmente, se o 

grau de lesão provocado é proporcional ao grau de satisfação do interesse 

fundamentador da mesma restrição. 

 
1 Cfr. Pedro Fernandéz Sánchez, Direito da Contratação Pública, vol. II, AAFDL, Lisboa, 2020, 
p. 642.  
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21. É essa a finalidade do artigo 165.º do CCP, pelo qual o legislador visou facultar às 

entidades adjudicantes um instrumento destinado a orientar a escolha das mesmas 

no que concerne à definição dos requisitos de qualificação. 

22. Conforme já decidiu este Tribunal no acórdão n.º 17/2023, 1.ªS/SS, de 6/6, num 

entendimento que aqui se segue:  

 

“(…) quanto mais ampla for a abertura à concorrência, maior será o número de 

agentes económicos que poderão apresentar propostas e, seguindo-se o raciocínio, 

melhor será o resultado final. Pelo contrário, se for restringida a concorrência, menor 

será número de agentes económicos que podem apresentar propostas e, pelo menos 

potencialmente, pior será o resultado, quer em função dos bens e serviços 

adquiridos, quer do valor a pagar pelos entres públicos.  

11. Tal não implica que estejam excluídas limitações à concorrência de diferente 

natureza; o que terão é de ser devidamente justificadas por outros interesses ligados 

às necessidades públicas que se visam satisfazer. Nomeadamente, pela sua 

articulação com a boa gestão da coisa pública, se elas num caso específico 

conduzirem, por via da limitação da concorrência, à melhor satisfação dos interesses 

públicos envolvidos.  

12. A identificação da situação de necessidade a satisfazer e dos meios para o efeito 

cabe ao ente público no âmbito das atribuições que lhe são conferidas. Existe um 

juízo maior ou menor, de acordo com o bem em si, de discricionariedade, tanto no 

que diz 28 respeito às necessidades a satisfazer, que muitas vezes decorrem de 

opções políticas, como nos instrumentos para as atingir.  

13. Há sempre um juízo de discricionariedade técnica para se fixar os termos dos 

procedimentos; porém, se daí decorreram limitações à concorrência, elas terão 

sempre que respeitar os princípios da necessidade, da proporcionalidade e da 

igualdade, devendo ser devidamente fundamentadas com recurso a critérios 

objetivos.  

14. Se fossem introduzidas limitações injustificadas ou desproporcionadas para o 

fim que se visa alcançar, seria frustrado o objetivo de obtenção de melhores bens e 

serviços ao menor custo.  

15. Há um outro aspeto a ter em conta. Numa economia de mercado, as empresas 

competem entre si no fornecimento de bens e serviços para, como será a regra, se 

forem sociedades comerciais, obterem o lucro. A lei - e, desde logo, a lei comunitária 

nos Tratados - estabelece regras para impedir restrições ou exclusões da 

concorrência nas relações entre empresas. É um ponto essencial de política 

económica.  
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16. Por conseguinte, se forem introduzidas limitações sem estarem devidamente 

justificadas de restrição da concorrência, estar-se-á não só a atingir o interesse do 

Estado, mas das próprias empresas a quem é, por essa via, negado o acesso a 

determinados mercados públicos. O que viola o princípio da igualdade, estruturante 

da atuação das entidades públicas.  

17. Em última instância, podemos estar verdadeiramente face a favorecimentos 

injustificados a algumas entidades em detrimento de outras, se as limitações forem 

de tal forma configuradas que só alguns - ou mesmo algum - concorrentes as podem 

preencher.  

18. Há uma extensa jurisprudência do Tribunal de Contas sobre restrições 

introduzidas à concorrência de diversa natureza, onde se fixam critérios a este 

respeito. 

 19. Referimos dois acórdãos recentes.  

20. O acórdão n.º 17/2021, 1ªS/SS de 29/06/2021, quanto à suscetibilidade de 

exigências sobre equipas técnicas no momento da adjudicação que destaca a 

existência de “um cânone europeu exigente em sede de critérios admissíveis 

revelado nas normas e 29 jurisprudência europeias, podendo referir-se nesse 

domínio os acórdãos do Tribunal de Justiça da União Europeia Lianakis, de 24-1-2008 

(C-532/06), e Ambisig, de 26-3- 2015 (C-601/13)”.  

21. O acórdão n.º 15/2022, 1.ª S/PL de 17/05/2022, onde se definiram linhas 

orientadoras nesta matéria: “Existindo, conforme se referiu, um juízo de alguma 

discricionariedade para se fixar os termos procedimentos, esse juízo é sempre 

limitado pelo princípio da concorrência, bem como de forma acessória o da boa 

administração e o da proporcionalidade. As restrições que por essa via sejam 

introduzidas devem, dessa forma, ser devidamente fundamentadas com recurso a 

critérios objetivos.”. Na mesma linha, o acórdão 2/2023, 1.ª S/PL de 17/01/2023.” 

23. Em síntese, a discricionariedade reconhecida à entidade adjudicante na escolha do 

procedimento, dentro dos limites normativos fixados pelo legislador, bem como, no 

caso daquela enveredar pelo procedimento limitado por prévia qualificação, aquando 

da fixação dos requisitos técnicos ou financeiros, terá de se mostrar proporcional, 

assegurando o equilíbrio entre o princípio da concorrência e os outros princípios que 

possam justificar, e na medida em que em concreto o façam, essa limitação.  

24. Dados os efeitos financeiros que, pelo menos potencialmente, uma restrição desta 

natureza gera, trata-se de um aspeto de especial relevo para a jurisdição financeira, 

dada a sua vocação - e razão de ser - de tutela do interessa financeiro público. 
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III.3 Resolução da questão 

 

25. Feito que está o enquadramento legal subjacente à situação sob apreciação, importa 

assim proceder à subsunção dos factos ao mesmo. 

26. Resulta do probatório que o ML estabeleceu na Cláusula 11.ª do Programa do 

Concurso, os requisitos de qualificação dos candidatos, elegendo o modelo simples 

de qualificação, feito de acordo com os critérios de maior capacidade técnica e 

financeira. 

27. De entre os requisitos mínimos de capacidade técnica, a demonstrar nos termos da 

Cláusula 12.ª da antedita peça do procedimento, o n.º 2 da referida Cláusula 11.ª 

estabelecia, na al. a), que apenas poderiam ser admitidos candidatos, com 

“experiência comprovada na operacionalização de uma plataforma/sistema de 

gestão de resíduos sólidos urbanos, em pelo menos 5 (cinco) Municípios”, 

resultando ainda da al. b) dos mesmos número e cláusula, que apenas seriam 

admitidos candidatos “com experiência por um período contínuo igual ou superior 

a 3(três) anos, em que tenham celebrado, e mantenham ou tenham mantido em 

vigor nos últimos 3 (três) anos, um ou mais contratos de prestação de serviço de 

recolha e transporte de resíduos urbanos que abranjam, pelo menos, 40.000 

(quarenta mil) habitantes.” 

28. Os requisitos de qualificação acabados de transcrever, prendem-se com a experiência 

anterior dos candidatos, o que configura, em abstrato, um critério suscetível de ser 

definido como apto a permitir a avaliação da capacidade técnica dos interessados, 

nos termos do artigo 165.º, n.º 1, al. a) do CCP. 

29. Porém, a admissibilidade, em concreto, da definição de tais critérios enquanto 

demonstrativos da capacidade técnica dos candidatos, dependerá de uma 

justificação técnica, e objetiva, que justifique o fundamento e a necessidade da 

restrição introduzida. 

30. Assim, para que se possa concluir pela admissibilidade na situação concreta da 

introdução das exigências contidas nas als. a) e b) do n.º 2 da Cláusula 11.ª, ter-se-á 

de analisar se as mesmas respeitam o princípio da proporcionalidade. 

31. Conforme já escreveu este TdC no referido acórdão n.º 17/2023 1.ªS/SS, de 6/6:  

 

“28.A demonstração de que se encontram ultrapassados os testes da necessidade e 

da proporcionalidade cabe à entidade, uma vez que é a ela que cabe demonstrar a 

existência dos requisitos necessários para a concessão do visto. Sendo esta uma 

questão de legalidade, in casu, a aplicação de princípios ligados à concorrência, cujo 

respeito decorre do art. 1.º-A CCP, é à entidade que cabe fazer a referida prova. O 
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que, de todo modo, só ela estará em condições de o fazer. É assim a esta luz que 

caberá analisar estes dois pontos.  

29. Os requisitos ligados à experiência prévia implicam sempre uma restrição da 

concorrência. Aqueles relativos à experiência prévia junto da entidade, ou de um 

projeto ou programa a ser desenvolvido por essa entidade, têm um efeito fortemente 

restritivo do universo de potenciais cocontratantes. E podem gerar um efeito de 

exclusividade sucessiva: só aqueles que tenham tido contratos sobre esse serviço 

com aquela entidade podem concorrer; só com aqueles com quem tenha contratado 

poderá a entidade pública, por força das limitações que se autoimpõe, contratar.  

30. Há, dessa forma, um efeito de lock-in. Este, como se sabe, implica que um 

adquirente de um bem ou de um serviço fique, por força das especialidades desse 

bem ou desse serviço, obrigado na prática a celebrar contatos futuros só com aquele 

fornecedor.  

31. Porém, estamos aqui perante um efeito lock-in ao contrário. Ou seja, é a própria 

entidade pública que por força dos requisitos mínimos o gera. De facto, é ela que se 

autovincula. Com efeito, ganho o primeiro concurso serão potencialmente ganhos 

todos os seguintes.” 

 

32. A entidade fiscalizada, questionada pelo Tribunal relativamente à fixação de critérios 

de qualificação técnica e financeira, e quanto à adequação dos referidos critérios ao 

princípio da proporcionalidade, defendeu a admissibilidade dos mesmos, 

argumentando, desde logo, estar em causa a implementação de um projeto piloto 

inovador, que pressupõe a adoção de soluções tecnológicas novas, que importa o 

desenvolvimento e implementação de plataformas tecnológicas, a monitorização de 

indicadores de gestão e a coordenação de equipas técnicas, atividades que exigem 

um alto nível de conhecimento técnico e experiência comprovada, por forma a 

garantir o sucesso do programa.  

33. No que concerne aos requisitos mínimos de capacidade técnica e financeira, 

conforme estabelecido no artigo 165.º do CCP, defendeu o ML que os mesmos foram 

respeitados, sendo os critérios definidos no procedimento proporcionais, 

adequados e necessários para garantir a correta execução do contrato, atenta a 

natureza especializada das prestações e complexidade do objeto contratual. Mais 

alegou a entidade fiscalizada que, atentas as caraterísticas da plataforma de gestão 

necessárias à monitorização de indicadores de sustentabilidade ambiental do 

projeto piloto a implementar, indicou-se a experiência mínima em, pelo menos, 5 

municípios, porquanto, a experiência na operacionalização de plataformas desta 

natureza noutros municípios se mostra relevante como modo de permitir aprender 

com os ajustes e erros de implementação dessas plataformas, evitando erros 
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comuns, garantindo ainda que a equipa estará mais apta a adaptar as soluções para 

as necessidades e especificidades do ML. Para a entidade fisclizada, visando o 

requisito em causa garantir que o adjudicatário tenha experiência comprovada num 

cenário operacional semelhante àquele que o município pretende, a exigência de 

menos municípios ou de experiência com outras plataformas, não proporcionaria o 

mesmo nível de confiança relativamente à capacidade do candidato de lidar com os 

desafios específicos que poderá enfrentar na execução do contrato.   

34. Relativamente ao período contínuo mínimo de, pelo menos, 3 anos de experiência 

na prestação do serviço de recolha e transporte de resíduos, tendo em consideração 

a estimativa da população abrangida pelo projeto piloto, foi entendido que tal 

exigência garantia a escalabilidade e representatividade necessárias para a 

salvaguarda das questões de saúde pública, sendo concomitantemente um prazo 

adequado à duração do contrato. Acrescentou ainda o ML que o período em causa 

se mostra proporcional, sendo que pelo TdC foi já concedido visto em outros 

procedimentos em que era exigido um período de experiência superior. 

35. Importa, pois, submeter à prova do princípio da proporcionalidade, desde logo, o 

requisito constante da al. a) do n.º 2 do Cláusula 11.ª do Programa do Concurso, 

referente à experiência mínima em 5 municípios. 

36. No que se refere ao primeiro requisito de adequação ou idoneidade do critério em 

causa, dir-se-á que, estando em causa um projeto inovador, com um alto grau de 

complexidade técnica, conforme descrito pela entidade adjudicante, a exigência de 

uma experiência mínima na operacionalização de uma plataforma de gestão de 

resíduos sólidos urbanos, em abstrato, poder-se-ia considerar adequada a 

salvaguardar o bom funcionamento do projeto. 

37. Contudo, desde já se adianta que, confrontado o teor do contrato, e o seu objeto, 

com as explicações dadas a propósito da exigência em causa pela entidade 

administrativa, não poderá o Tribunal, atentas as condições de experiência exigidas, 

concluir pela adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito, do 

critério em crise. 

38. Com efeito, perscrutada a alegação do ML relativamente à razão de ser exigida a 

concreta experiência em causa, as explicações dadas, para além de não justificarem 

a exata quantificação de experiência prévia em 5 concelhos exigida, mostram-se 

inclusivamente contraditórias, até mesmo com a exigência da al. b) do n.º 2 da 

mesma cláusula. 

39. Desde logo, está em causa a implementação de um projeto piloto, e inovador, nas 

palavras do próprio município, caso em que, em face da singularidade do mesmo, a 

introdução de uma qualquer exigência de experiência mínima se mostra limitadora 
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do acesso ao procedimento de grande parte do universo de potenciais 

adjudicatários. 

40. Com efeito, estando em causa a implementação de um programa experimental, o 

mesmo integra necessariamente um universo reduzido de programas semelhantes, 

e, por esse facto, a exigência de uma experiência semelhante em 5 municípios, num 

universo já de si reduzido, não se mostra necessária à salvaguarda do interesse em 

causa.  

41. É que, mesmo que se acolha a preocupação manifestada pela autarquia de adjudicar 

a execução do contrato em causa a uma entidade que, fruto da sua experiência, 

consiga uma melhor resposta aos desafios com que se venha a deparar, aquela não 

justifica em momento algum que o número mínimo de 5 municípios se mostre 

adequado a salvaguardar a preocupação pela mesma manifestada. 

42. Com efeito, fica por demonstrar, e cabia tal ao ML, em que medida a concreta 

experiência mínima em plataformas/sistemas semelhantes em 5 municípios se 

mostra, pois, adequada, necessária e proporcional.  

43. Repare-se que, por um lado, conforme se deixou antedito, estando em causa a 

implementação de um projeto piloto, será necessariamente reduzido o campo de 

potenciais adjudicatários com a experiência mínima exigida, pelo que a introdução 

de um requisito de experiência prévia em 5 municípios terá de ser ponderada e 

fundamentada com especial exigência, o que o ML não fez. 

44. Simultaneamente, por outro lado, não logra o Tribunal concluir pela adequação e 

necessidade de exigência da concreta experiência.  

45. Alegando o ML que o requisito em causa visa garantir que o adjudicatário tenha 

experiência comprovada num cenário operacional semelhante àquele que é 

pretendido pelo município, dir-se-á que o número mínimo de 5 municípios não é 

garantia de que tal venha a suceder. 

46. Com efeito, poder-se-á dar o caso de termos interessados com uma experiência 

mínima com a implementação de plataformas semelhantes em 5 municípios, sendo 

todos eles de dimensão reduzida, e mesmo inferior, no seu somatório, à população 

que se pretende abrangida pelo programa aqui em causa. 

47. Todavia, poderá ocorrer igualmente a situação em que um candidato tenha uma 

experiência anterior mais reduzida em número de municípios, mas maior em 

número de munícipes, e que tenha, por isso, gerido plataformas que lhe tenham 

colocado vários desafios e exigências, que o prepararam para um bom desempenho 

em caso de adjudicação. 

48. É certo que o ML em sede de contraditório, tendo-se eventualmente apercebido do 

desajuste do requisito em causa, veio agora alegar que a escolha do número mínimo 

de municípios foi fundada considerando o universo populacional do município, de 
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modo a que o total de munícipes previamente servidos pelos candidatos totalizasse 

idêntica população à do município fiscalizado, utilizando a fórmula “5 municípios * 

40.000 habitantes= 200.000 habitantes”.  

49. Porém, tal não decorre do critério fixado pela entidade administrativa em causa. 

50. Com efeito, perscrutado o requisito contido na al. a), do n.º 2 da Cláusula 11.ª, ali 

apenas é exigida uma experiência de um mínimo de 5 municípios, nada se dizendo, 

conforme se assinalou supra, quanto à totalidade da população servida.  

51. Lido o critério fixado pela entidade adjudicante, este exige apenas uma experiência 

com plataforma idêntica em 5 municípios, não constando ali qualquer exigência de 

uma população mínima (por experiência) de 40.000 indivíduos. 

52. Como aliás se verá melhor infra, e resulta mesmo da exposição do ML em sede de 

contraditório quanto ao ponto 4, al. b), a experiência referente a 40.000 indivíduos 

refere-se apenas quanto ao critério elencado na al. b) , do n.º 2 da referida Cláusula 

11.ª., em que, para além de estar em causa a prestação de serviços de recolha e 

transporte de resíduos urbanos, e não ao tipo de plataforma em causa na al. a) do 

n.º2 da cláusula identificada, se refere igualmente a um universo global, referente à 

totalidade da experiência de 3 anos ali exigida.  

53. É, pois, o que resulta do requisito em causa, ao estabelecer a exigência de “(…) um 

ou mais contratos de prestação de serviço de recolha e transporte de resíduos urbanos que 

abranjam, pelo menos, 40.000 (quarenta mil) habitantes”. (sublinhado nosso). 

54. Analisado o critério constante da cláusula em causa, resulta do mesmo, 

contrariamente ao que o ML, agora a posteriori e sem correspondência nas normas 

regulamentares do procedimento, parece pretender, que aquela entidade exigiu uma 

experiência prévia em plataformas de gestão de resíduos urbanos de pelo menos 5 

municípios, sem qualquer correspondência a uma população mínima 

(nomeadamente proporcional àquela que estará aqui em causa), continuando por se 

apurar a razão de ser de uma experiência, concreta, em 5 municípios. 

55. Não se deixe de referir que, a ser como o município fiscalizado ora alegou, isto é, a 

ser exigível, cumulativamente, uma experiência mínima de 5 municípios, cada um 

deles com 40.000 habitantes no mínimo, tal importaria um crivo ainda mais 

restritivo, e desprovido de fundamentação, que poderia conduzir à situação absurda 

de um operador com experiência na implementação de plataformas em 5 

municípios, em que 4 deles têm mais de 50.000 habitantes, mas um tem apenas 

10.000, não fosse qualificado para apresentar proposta.  

56. Por esse facto, considerando tudo quanto se deixou exposto, a exigência de uma 

experiência semelhante em cerca de 5 municípios, para além de não se poder 

concluir como sendo ou não adequada, não se mostra necessária ou indispensável 

à boa implementação do programa, na qual poderá até ser mais adequadamente 
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assegurada através de um candidato que conte apenas com uma experiência de um 

município, mas que, fruto dos concretos desafios ali surgidos, nomeadamente por 

servir uma maior população, se mostra mais qualificado para responder de modo 

mais eficaz e capaz aos desafios específicos que possa vir a ter de enfrentar na 

execução do contrato sob fiscalização. 

57. Atento o que se referiu, estando em causa a implementação de um projeto piloto e 

inovador, a mera introdução de uma exigência específica quanto a uma experiência 

prévia na área, configura já de si um requisito especialmente limitador da 

concorrência, em face das concretas caraterísticas do contrato. Exigir-se-ia assim à 

entidade fiscalizada, a optar por fixar um tal critério, um dever acrescido de 

fundamentação que comprovasse a adequação, necessidade e proporcionalidade do 

mesmo, justificando concretamente a razão de ser de exigir experiência anterior no 

concreto número de 5 municípios em plataformas idênticas, quando reconhece a 

singularidade do projeto. 

58. Não sendo possível concluir pela necessidade do concreto critério, não se poderá 

igualmente concluir pela proporcionalidade do mesmo como forma de salvaguardar 

o interesse definido pela entidade adjudicante, o que conduzirá à conclusão de que 

na situação sob apreciação se está perante uma restrição da concorrência violadora 

daquele princípio, e, nessa medida, uma cláusula ilegal. 

59. Em face do que se deixou exposto, conclui o Tribunal pela ilegalidade do critério 

introduzido na al. a), do n.º 2 da Cláusula 11.ª do Programa do Concurso. 

60. O que se deixou exposto tem aplicação integral no que concerne ao requisito contido 

na al. b), do n.º 2 da Cláusula 11.ª. 

61. Pela referida cláusula, a entidade fiscalizada estabeleceu como requisito de 

qualificação técnica a experiência num período continuo igual ou superior a 3 anos, 

na área de contratos de prestação de serviço de recolha e transporte de resíduos 

urbanos, que abranjam, pelo menos, 40.000 habitantes. 

62. O contrato submetido a visto visa a implementação de um sistema de gestão de 

indicadores ambientais com recurso a uso de sistemas inteligentes de monitorização 

e interação IoT, que permitem uma monitorização permanente e em termo real, 

conforme é descrito pelo próprio ML. O sistema integra assim os dados provenientes 

de uma solução tecnológica de gestão de resíduos num monitor de operações através 

da configuração deste, o desenvolvimento de uma web AP que comunica com uma 

base de dados com a informação dos eventos (contentores e recolhas) e a criação de 

dashboards de business analytics com os referidos dados. 

63. Alega o ML que a implementação do sistema requer tempo para que os dados 

recolhidos se possam estabilizar, definindo como 3 anos o período necessário para a 
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identificação de problemas iniciais, exigindo assim uma experiência idêntica em 

contratos de prestação de serviço de recolha e transporte de resíduos urbanos. 

64. Sucede que, mesmo que se admita que na implementação de um sistema como 

aquele  aqui em causa se verifiquem problemas numa fase inicial, não é possível aferir 

da alegação do ML em que medida o prazo de 3 anos de experiência se mostra 

adequado, necessário e proporcional. 

65. Não será bastante para que se possa entender como adequado o facto de o contrato 

durar 66 meses. Tal facto, a seguir-se o entendimento da autarquia aqui em causa, 

permite sim a conclusão de que, mesmo que se venham a verificar alguns problemas 

iniciais na implementação do sistema, existirá tempo suficiente para que pelo 

adjudicatário venha a ser adquirido o know how bastante para debelar os problemas 

que venham a surgir com a implementação do projeto, consolidando-se a plataforma 

ao longo dos quase 6 anos de duração do contrato. 

66. Simultaneamente, a alegação de uma verificação de um maior número de ocorrências 

e dificuldades na implementação de um sistema como aquele aqui em causa nos 3 

primeiros anos, atenta a argumentação apresentada, mostra-se completamente 

desprovida de prova, não sendo apresentados quaisquer elementos que pudessem 

indiciar que tal assim fosse, nomeadamente uma outra experiência conhecida num 

outro município, experiência essa que, atento o caráter inovador no caso, o ML não 

terá. 

67. E ao que se deixou referido não obsta que, segundo a alegação do ML em sede de 

contraditório, este TdC tenha já concedido visto prévio em concursos limitados por 

prévia qualificação em que era exigido um período mínimo de experiência anterior de 

10 anos. 

68. Sem deixar de, antes de mais, referir que a existência de decisões deste Tribunal que 

admitiram em sede de concursos limitados a exigência de uma experiência anterior 

mínima superior àquela que aqui está em causa, não vincula a decisão aqui em causa, 

adianta-se desde já que a alegação trazida pelo ML não é relevante na situação sob 

apreciação. 

69. Com efeito, ao contrário do que pretende fazer crer a entidade fiscalizada, naquelas 

situações elencadas pela mesma não estava em causa um procedimento idêntico ao 

destes autos.  

70. Como resulta da própria alegação do município, os referidos contratos tinham como 

objeto a aquisição de serviços de recolha e transporte de resíduos urbanos. 

Diferentemente, na situação sub iudice está em causa um procedimento relativo à 

“(A)quisição de serviços para o desenvolvimento de um Projeto Piloto de 

Monitorização de Indicadores de Sustentabilidade Ambiental, com recurso a soluções 

tecnológicas integradas, a implementar em 6 zonas piloto do Concelho, visando uma 
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gestão eficiente de recursos na promoção da economia circular e da descarbonização 

do território”. 

71. Assim, para além dos concretos fundamentos que terão justificado que nos casos 

assinalados pelo ML tenha sido definido o critério de qualificação em causa, 

fundamentos esses relativamente aos quais a entidade fiscalizada nada disse, nem 

cumpre nesta sede avaliar, atento o objeto dos contratos invocados, ter-se-á de 

concluir pela incomparabilidade das situações em relação ao contrato sob apreciação. 

72. O que, aliás, é igualmente compreensível atento o facto de se estar perante a 

implementação, na situação destes autos, de uma solução inovadora relativamente a 

um projeto piloto. 

73. É essa mesma caraterística que, em face da novidade que comporta, e em face de tal 

de um reduzido universo de experiências capazes de prestar os serviços cuja aquisição 

se pretende com o procedimento concursal levado a cabo, que exige uma especial 

fundamentação relativamente à necessidade, e adequação de uma experiência 

temporal prévia. 

74. O que o ML não fez. 

75. Reitera-se, pois, o que se disse relativamente ao critério constante da al. a) do n.º 2 da 

Cláusula 11.ª, a introdução, no caso, de um prazo de 3 anos, não aparece como 

justificada, não garantindo que o candidato que cumprir o mesmo requisito se mostre 

mais capacitado para executar o contrato objeto de fiscalização, do que um outro 

interessado que, beneficiando de uma experiência menor, tenha uma experiência mais 

rica. 

76. Fica assim por explicar em que medida a operação de monitorização de indicadores 

de gestão objeto do contrato por período inferior é insuficiente para os objetivos 

visados alcançar com a presente contratação;  

77. Em face do que se deixou exposto, ter-se-á de concluir pela ilegalidade do critério 

introduzido na cláusula aqui objeto de apreciação, enquanto violadora do princípio 

da concorrência, ao restringir de forma desproporcional o acesso ao concurso em 

causa a possíveis interessados.  

 

III.4 Efeitos das ilegalidades do contrato no processo de fiscalização prévia: 

recusa de visto 

 

78. Concluindo o Tribunal pela verificação de uma ilegalidade no que concerne aos 

concretos critérios em causa, importará aferir se a mesma se mostra subsumível na 

previsão do artigo 44.º, n.º3 da LOPTC, enquanto uma das concretas causas de 

fundamento de visto, isto é, se está em causa: a) uma nulidade, b) um encargo sem 
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cabimento em verba orçamental própria ou violação direta de normas financeiras, 

ou c) uma ilegalidade que altere ou possa alterar o respetivo resultado financeiro. 

79. Em causa a introdução de um requisito de qualificação violador do princípio da 

proporcionalidade e da concorrência, o mesmo é ilegal, ao contrariar a disposição 

legal prevista no artigo 1.º-A, n.º 1 do CCP. 

80. Para que se esteja perante a causa de recusa de visto prevista na al. c), do n.º 3 do 

artigo 44.º da LOPTC, exige-se igualmente que a ilegalidade “altere ou possa alterar 

o respetivo resultado financeiro”. 

81. A previsão em causa, no que se refere à segunda parte da norma, exige uma situação 

alternativa, isto é, a alteração do resultado financeiro do contrato, ou a possibilidade 

de tal. Assim, no primeiro caso, é necessária uma relação direta entre a ilegalidade e 

alteração do resultado financeiro; no segundo, que reveste uma grande amplitude, 

basta, seguindo-se um critério de razoabilidade, o risco de afetação esse resultado. 

82. Em causa está matéria objeto de jurisprudência estabilizada deste Tribunal, 

nomeadamente, no acórdão n.º 17/2024, da 1.ª S/SS, ou no acórdão n.º 3/2023, 

1.ªS/SS, de 17/1, onde se refere, em entendimento que aqui se subscreve, que: 

 

 “(…) E como se expressou no Acórdão n.º 29/2019, deste Tribunal de Contas: “(…) 

para valorar a aptidão da ilegalidade se repercutir no resultado financeiro deve se 

ponderado o relevo da mesma na fase procedimental em que ocorre e da específica 

etapa na decisão final, a adjudicação do contrato, não se exigindo a demonstração 

de um nexo causal entre o 34 vício e um imediato impacto financeiro. Matriz 

compreensiva que conforma a jurisprudência maioritária do TdC quer quanto à 

prática de um ato administrativo com custos financeiros, sendo relevado, para 

efeitos de interpretação e aplicação da alínea c) do citado Art.º 44.º, n.º 3, da LOPTC, 

a norma ou complexo normativo violado e a sua dimensão axiológica fundamental, 

em particular quanto a medidas com resultado financeiro (em que a própria decisão 

com impacto financeiro podia, em abstrato, não ser praticada) e nos casos em que 

a etapa, apesar de não ser relevante para a existência do momento final que 

concretiza o impacto financeiro (o qual verificar-se-ia, independentemente dos 

contornos daquela), se afigura suscetível de poder ser considerada mediatamente 

relacionada com o concreto resultado financeiro, por exemplo, o valor da 

adjudicação - daí se falar de uma aptidão ou de um perigo abstrato-concreto de 

impacto financeiro. Em síntese, para o aplicador a questão que se coloca é a 

seguinte: se não ocorresse o vício a decisão final podia ser diferente na respetiva 

componente económico-financeira (dimensão que não se refere apenas à aprovação 

do contrato, mas à celebração do contrato por aquele valor)?. - fim de citação, deste 
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Ac. 29/2019, 1.ª S/SS, de 25/3; neste mesmo sentido os Acs. n.º 13/2018, 1.ªS/PL, de 

10/7; 17/2020, 1.ª S/SS, de 25/3, 16/2021, 1.ª S/SS, de 29/62”.  

83. Continua: “Segundo jurisprudência pacífica deste TdC, verifica-se o impacto 

financeiro potencial previsto no Art.º 44.º, n.º 3, alínea c), da LOPTC quando no 

âmbito de procedimento regulado pelo CCP se violam regras fundamentais sobre o 

imperativo de um procedimento concorrencial.”  

84. Conclui: “A ponderação judicial prevista no n.º 4 do Art.º 44.º da LOPTC (sobre se a 

concreta violação da alínea c) do n.º 3 do artigo 44.º da LOPTC deve determinar a 

recusa do visto ao contrato) tem uma dimensão holista no sentido em que envolve 

um juízo sobre dimensões gerais e concretas relevantes (para a situação concreta) e 

pelos princípios da adequação e proporcionalidade, em particular, graus de lesão do 

interesse público e da ilegalidade.”  

85. Regressando à situação dos autos, a ilegalidade em causa tem como efeito uma 

fortíssima limitação da concorrência, porquanto restringe com grande amplitude a 

participação de outros agentes económicos que poderiam ter apresentado melhores 

propostas, pelo que, em face da mesma, ter-se-á de concluir pelo potencial de alterar 

o resultado financeiro do contrato, o qual configura fundamento da recusa de visto 

nos termos do artigo 44.º, número 3, alínea c) LOPTC. 

 

IV. DECISÃO 

 

Em face do exposto, decide-se:  

- Recusar o visto ao contrato objeto de fiscalização prévia nos presentes autos;  

- São devidos emolumentos nos termos do artigo 5.º, número 3, do Regime Jurídico dos 

Emolumentos do Tribunal de Contas (Decreto-Lei número 66/96, de 31 de maio, com as 

alterações introduzidas pela Lei número 139/99, de 28 de agosto, e pela Lei número 3-

B/2000, de 4 de abril).  

 

Registe e notifique.  

 

Lisboa, 26 de novembro de 2024  

 

Os Juízes Conselheiros, 

 

____________________________________ 

Miguel Pestana de Vasconcelos – Relator 

Participou por videoconferência e assina digitalmente o acórdão. 
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__________________________________________ 

Nuno Coelho 

Participou na sala de sessões do tribunal e votou favoravelmente o acórdão 

 

 

 

                                         ______________________________________ 

Maria de Fátima Mata-Mouros 

Participou por videoconferência e votou favoravelmente o acórdão 
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